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REQUERIMENTO N' 462/1 V

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA
COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO PARA APURAR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

Senhor Presidente:

Na qualidade de Presidente da Comissão
Especial que está apurando Improbidade Administrativa e falsificação
de documento na Secretaria Municipal de Água e Esgoto, solicito
prorrogação de 90 (noventa) dias, para dar continuidade na instrução.

Não há como encerrar os trabalhos da

Comissão sem a sua Instrução, o que nos leva a crer que não nos
faltarão à compreensão do Douto Plenário.

Câmara Municipal de Birigui,

Aos 24 de novembro de 2017.
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LEANDRO MOREIRA

PRESIDENTE


